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A Sua Excelência,

Luiz Francisco Boigues.

Prefeito de Álvares Machado,

Senhor Prefeito,

A Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, no uso de suas atribuiçÕes legais,

considerando a aprovação integral do PÍojeto de Lei Complementar Executivo no

0512024, de autoria do Prefeito Roger F. Gasques, que altera e revoga dispositivos da

Lei Complementar no 43, de 30 de setembro de 2022, bem como adota outras

providências correlatas, emite o presentê Autógrafo para todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara Municipal de Alvares Machado, aos 04 de fevereiro de 2025
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idente

eFeÁ4-JOAO EDUARDO MIREZ SANCHEZ
1o Secretário

CARLOS A QUES SANCHES
20 Secretário
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